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PORTARIA Nº 6.679/CGJ/2021 

 
Determina a realização de Correição Extraordinária Parcial na 1ª Vara Cível, 
Criminal e de Execuções Penais da Comarca de Várzea da Palma, para fiscalização 
dos serviços do foro judicial. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
XVIII do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do Tribunal 
Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 23 a 25 do Provimento nº 355, de 18 de abril de 2018, que “institui o Código de Normas 
da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ, que regulamenta os procedimentos e complementa os 
atos legislativos e normativos referentes aos serviços judiciários da Primeira Instância do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a realização dos trabalhos correicionais, em cumprimento às metas 
estabelecidas no Plano de Ações de Fiscalização dos Serviços do Foro Judicial da CGJ, 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0003179-
70.2021.8.13.0000, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Fica determinada a realização de Correição Extraordinária Parcial na 1ª Vara Cível, Criminal e de Execuções Penais da 
comarca de Várzea da Palma, no período de 01 a 05 de fevereiro de 2021, com a finalidade de fiscalizar os serviços do foro 
judicial, para verificação de sua regularidade e para o conhecimento de denúncias, de reclamações ou de sugestões 
apresentadas. 
  
Art. 2º Ficam delegados poderes ao Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça – CGJ Leopoldo Mameluque, para a 
realização dos trabalhos de correição, nos termos dos incisos II, III e IV do art. 29 da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 
de janeiro de 2001, que contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais. 
  
Art. 3º Os servidores da CGJ Paulo Eduardo Penaforte Parreiras, Renata Gomes de Medeiros e Carla Valicek, ficam 
designados para auxiliar na realização dos trabalhos de correição. 
  
Art. 4º Os juízes de direito e os servidores judiciais da Comarca de Várzea da Palma prestarão integral apoio ao Juiz Auxiliar e 
à equipe de técnicos da CGJ. 
  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Belo Horizonte, 26 de janeiro de 2021. 
 
(a) Desembargador AGOSTINHO GOMES DE AZEVEDO 
Corregedor-Geral de Justiça 
 
 

PORTARIA Nº 6.680/CGJ/2021 
  
Determina a realização de Correição Ordinária Geral na Comarca de Belo Horizonte. 
  

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I, III e XVIII do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO o disposto nos incisos II e III do artigo 29, no inciso II do art. 30 e no art. 31 da Lei Complementar estadual 
nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que "contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais"; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0128713-
58.2020.8.13.0000, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Fica determinada a realização de Correição Ordinária Geral na Comarca de Belo Horizonte, concernente aos trabalhos 
do ano de 2020, com a finalidade de fiscalizar os serviços do foro judicial e dos juizados especiais, as atividades dos serviços 
notariais e de registro, da justiça de paz, da polícia judiciária e dos presídios, para verificar-lhes a regularidade e conhecer de 
denúncias, reclamações ou sugestões apresentadas. 
  
Art. 2º Ficam atribuídos, por delegação, poderes: 
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I - ao Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ Christyano Lucas Generoso, para a 
realização dos trabalhos correicionais nos serviços auxiliares e coadjuvar na inspeção das unidades judiciárias (varas e 
unidades jurisdicionais) da Comarca de Belo Horizonte; 
  
II - aos Juízes Auxiliares da CGJ Aldina de Carvalho Soares, Paulo Roberto Maia Alves Ferreira e Roberta Rocha Fonseca, 
para realizar a correição nos serviços notariais e de registro da Comarca de Belo Horizonte. 
  
Art. 3º A realização da audiência pública de instalação da Correição Ordinária Geral deverá ser anunciada por edital, que 
deverá ser afixado em local visível e de fácil acesso dos edifícios do Fórum Lafayette e da Unidade Avenida Raja Gabaglia e 
receber ampla divulgação. 
  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Belo Horizonte, 27 de janeiro de 2021. 
 
(a) Desembargador AGOSTINHO GOMES DE AZEVEDO 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

 
EDITAL DE CORREIÇÃO 

 
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS E DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE BELO 
HORIZONTE, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Provimento da Corregedoria-Geral de Justiça nº 355, de 18 de 
abril de 2018, e da Portaria da Corregedoria-Geral de Justiça nº 6.680, de 27 de janeiro de 2021, por este EDITAL, faz saber 
que a CORREIÇÃO ORDINÁRIA GERAL nos serviços do foro judicial, nas unidades jurisdicionais do Sistema dos Juizados 
Especiais, nos serviços notariais e de registro, nas atividades da justiça de paz, da polícia judiciária e dos presídios da 
Comarca de Belo Horizonte, será instalada em audiência pública designada para o dia 29 de janeiro de 2021, às 11 horas, com 
transmissão ao vivo pelas redes sociais do TJMG, através do link  https://youtu.be/zWYXkLuV28M. 
  
Para acompanharem a transmissão eletrônica da audiência pública de instalação da Correição Ordinária Geral da Comarca de 
Belo Horizonte ficam convidados os juízes de direito, promotores de justiça, advogados, oficiais de registro, tabeliães e seus 
prepostos, servidores judiciais, demais autoridades e partes interessadas que, no curso dos trabalhos correicionais, poderão 
apresentar denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução dos serviços judiciários em geral e das atividades 
afetas aos Tabelionatos de Notas e de Protesto de Títulos e Registros Civil das Pessoas Naturais, Civil das Pessoas Jurídicas, 
Imóveis, e Títulos e Documentos da Capital, através do canal "Fale com o TJMG", disponível no endereço 
eletrônico https://www.tjmg.jus.br/falecomtjmg/, fazendo-se expressa referência à Correição Ordinária Geral 2021. 
  
Para conhecimento geral, o presente Edital receberá ampla divulgação. 
  
Belo Horizonte, 27 de janeiro de 2021. 
 
(a) Desembargador AGOSTINHO GOMES DE AZEVEDO 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

 
PORTARIA Nº 6.681/CGJ/2021 

  
Designa servidores para auxiliarem nos trabalhos durante a realização da Correição 
Ordinária Geral na Comarca de Belo Horizonte. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere os incisos 
I, III e XVIII do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO o Provimento nº 355, de 18 de abril de 2018, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-Geral de 
Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e normativos 
referentes aos serviços judiciários da Primeira Instância do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o disposto na Portaria da Corregedoria-Geral de Justiça nº 6.680, de 27 de janeiro de 2021, que “determina 
a realização de Correição Ordinária Geral na Comarca de Belo Horizonte”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores para auxiliarem nos trabalhos durante a realização da Correição 
Ordinária Geral na Comarca de Belo Horizonte; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0128713-
58.2020.8.13.0000, 
  
RESOLVE: 
  


